
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 010/2019 

 

Dispõe sobre a Contratação Temporária de Excepcional Interesse 

Público de Odontólogo e dá outras providências. 

 

Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o artigo 7º, inciso II, da Lei Orgânica do Município, remete a apreciação desta 

Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei. 

 

Art. 1.º - Autoriza o Poder Executivo a efetivar a contratação, em caráter temporário de 

excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, para 

que haja a execução por determinado período dos serviços especiais de Odontólogo. 

 

Art. 2.º - O profissional a ser contratado é: 01 (um) Odontólogo, com carga horária de 20 

horas semanais, que deverá atender a titulação mínima exigida para desempenhar as funções. 

 

Art. 3.º - A vigência da contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser 

prorrogado para mais 30 (trinta) dias, com a finalidade de substituir servidora efetiva que estará 

de licença gestante com previsão para abril de 2019. 

 

 

Art. 4.º - A remuneração do(a) profissional contratado(a), será equivalente aos padrões e 

níveis correspondentes ao cargo de Odontólogo, que é de R$ 4.394,75 (quatro mil trezentos e 

noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos), sendo reajustado na mesma data e na mesma 

proporção dos servidores efetivos, correndo as despesas decorrentes à conta da dotação 

orçamentária específica para este cargo. 

 

Art. 5.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação e publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, em 22 de março de 2019. 

 

 

 

 

Sergio Ademir Kuhn 

Prefeito Municipal  

 

 

 

Registre-se,  publique-se  e 

Cumpra-se, em 22.03.2019 

 

 

Marli Teresinha Tonello Reis 

Secretária de Administração, 

    Fazenda e Planejamento 



PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 010/2019 

DE 22 DE MARÇO DE 2019 

 

MENSAGEM 

 

ASSUNTO: Dispõe sobre a Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público de 

Odontólogo e dá outras providências. 

 

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 

TRAMITAÇÃO: REGIME NORMAL 

FUNDAMENTAÇÃO: Competência da Lei Orgânica do Município, artigo 7º, inciso II. 

 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores. 

 

 

Anexo encaminhamos a esta Egrégia Câmara, o Projeto de Lei Municipal n.º 

010/2019 para o qual pedimos apreciação no regime normal desta Casa. 

 

A presente contratação visa substituir a servidora concursada no Cargo de 

Odontólogo, Senhora Danieli Bluhm, que estará de Licença Gestante com previsão para o mês 

de abril de 2019, conforme Memorando Interno nº 0269 em anexo. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos, renovando elevados 

protestos de estima e distinta consideração. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

 

Sergio Ademir Kuhn 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

EXMO. SR. 

CLAUDIOMIR BATISTA ALVES DA CRUZ 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

-NESTA- 



CARGO: ODONTÓLOGO 

 

NÍVEL: SUPERIOR 

 

FAIXA: II 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 

Atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo diagnósticos, tratamento buco-

dental, cirurgia, odontologia preventiva, interpretação de exames de laboratório e de radiografia, 

bem como participar de programas voltados para a saúde pública. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: 

Exercer funções relacionadas com o tratamento buco-dental e cirurgia; fazer diagnósticos, 

determinando o respectivo tratamento; executar as operações de prótese em geral e de profilaxia 

dentária; fazer extração de dentes e de raízes; realizar restaurações e obturações, bem como a 

inclusão de dentes artificiais; ajustar e fixar dentaduras artificiais, coroas e trabalhos de pontes; 

tratar condições da boca e dos dentes dos pacientes; aplicar anestesia local e troncular; realizar 

odontologia preventiva; efetuar a identificação das doenças buco-dentais e o encaminhamento a 

especialistas, quando diante de alterações fora da área de sua competência; proceder à 

interpretação dos resultados de exames de laboratórios, microscópios, bioquímicos e outros; 

fazer radiografias na cavidade bucal e na região crânio-facial e proceder a sua interpretação; 

participar de programas voltados para a saúde pública; participar de juntas médicas; orientar, 

coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; executar outras tarefas 

semelhantes. 

 

FORMA DE PROVIMENTO: 

a) Concurso Público 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) Escolaridade: Curso Superior em Odontologia 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Horário: 20 horas semanais 

 

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO: 

a) Escolaridade: Curso Superior e habilitação legal para o exercício da profissão; 

b) Outras: Conforme as inscrições reguladoras do processo seletivo. 

 


